
Mesa já tem-
questões de'-« 

ordem a definir 
: BRASÍLIA — O desagrado 'de-' a!-
! pini:: cnnsíihiintps ''ori o ;v !:;tn fi- , 

naí íicsra primeira fase dos traba- • 
lhos, que consiste nos antoprojòtos 
das subcomissões, resultou em duas ; 
questões de ordem encaminhadas à | 

I Mesa da Constituinte: o Dónuiado 
I Roberto Cardoso Alves (PMÒB-.SP). 
j quer ív.ber se qualquer con.-r.L.iníe 
; pCiíc ;:prt"í;ií"-r- um su!:.';i;L:t:vo ao 

relatório vencido. E o relator íia Co
missão da Ordem Económica. Depu
tado José Lins (PFL-PE). deseja uma 
orientação sobre o procedimento' que 
deve adotar com relação ap'relator 
derrotado. '.•••'''• 

Cardoso Alves e José Lins perten
cem à comissão onde as divergidas 

! entre as ideias defendidas pelos 
• "conservadores" e "'progressistas" • 
j são sentidas com maior niíiJez. Des- , 
j de o início dos trabalhos, quando fo- ! 
• ram conhecidos os relatores' das três ' 
\ subcomissões, os dois se mostraram ' 

desgostosos diante do acordo parti- ' 
dário conduzido pelo Líder do PMDB ! 

; na Constituinte, Senador Mário Co-
' vas, que terminou por colocar à 

frente das duas subcomissões mais ' 
disputadas — a de Princípios Gerais 
e a da Reforma Agrária — nomes 
tidos por eies como "progressitas de- ' 

i mais": Virgildásio de Senna (PMDB- ! 
'. BA) e Oswaldo Lvma Filho (PMDB-
; PE). • '.- i 

— Criei alma. nova — desabafou ; 
José Lins. diante da possibilidade de 
o Presidente de uma Comissão vir a 
destituir o relator vencido. E que no 
seu caso, ultrapassada a fase*'aos re
latórios da subcomissão, o-acordo 

• interpariidárto colocou na-Ordem , 
, Económica o Senador Severo-Gomes \ 
I (PMDB-SP). indicado para relatar os • 
1 trabalhos e que é considerado muito 
1 "nacionalista'" para o gosto da facção , 

majoritária da comissão, integrada, 
entre outros, pelos ex-Ministros Ro
berto Campos. Delfim Neto-e Alys-
son PaulinelJi. além de empresários 

1 como Afif Domingos e Irapuã a Costa ; 
, Júnior- e industriais como Albano 
I Franco e Victor Fontana. *,. ' 
I E que a situarão do relator venci-
I do não está prevista no R-^imento 
1 Interno da Constituinte, bem como •: 

tarr.bê.m não se encontra no docu-
! menta nsda sobre a .ipreseniação de ] 
' substitutivos ao relatório derrotado. 
: Não se sabe. sequer, se cabeou não 
a fisura. ou se simplesmente o rela
tor e substituído por outro.' -

Assim. JOSIÍ Lins d;;: que quer ape
nas se precaver, "róis a situação 
não é inusitada". E Roberto Cardoso 
Alves já teria um re-fôícf'0 substitu
tivo in?p;.!",i:o HJÇ p.j-içòes defendi
das pi'!á" <Jl,.'.. p;^:; u;a'iP.L'tar ã Sub-
co'"i:*r-?o. 

w„\\!o í.yr.ia '*'..•:,. :•..•>. S.r.-jrrnr^ão 
íía Polítira Afiri.:-M-i. Q'uk-f>u Agra
ra e LV'S;"-"I ;r:;"-i. ;na. t- " -rrecRU 
s--. "i -",:"" -irvjv' >•'••'•" ''-v' -,';/-.;. es-
:'•- .-.'..-•••-> fia A-i! . : :".: no t'"v..-r:nj 
,h::-j Gou:;;rt . * -. i "'ãmfia-
riV-iííc u- -.'• "•. - '. . \ ••-.;: ero-
pr>t''-;-'.s .!;.;•-.-:.;. • .- •; .!,-;3 pvò-
p r ^ i : : ' : ; ' . ' / ; - , • • = / ' • • .-.: • ,->• r e r r a . 


